
  

EDITAL N°10, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS MATRÍCULAS DE TERCEIRA CHAMADA E TAMBÉM PUBLICAÇÃO DA QUARTA CHAMADA COMPLEMENTAR DO CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ASSIS CHATEAUBRIAND DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ, no uso da competência que lhe confere a Portaria/Reitor nº 1675 de 10 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da União no dia 11 de dezembro de 2019, seção 02, página 26, torna público o edital de homologação das
matrículas de terceira chamada e também publicação da quarta chamada complementar do Curso Técnico em Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio ofertado no Centro de Referência IFPR-Biopark, com início no primeiro semestre de 2022.

 

1. DO RESULTADO FINAL

1.1 O resultado de homologação das matrículas, está contido no Anexo l, nele constam os nomes de candidatos por ordem alfabética. Os candidatos com situação indeferida se deve ao não envio de documentação para efetivação da matrícula.

 

2. DA TERCEIRA CHAMADA COMPLEMENTAR

2.1 A lista de candidatos convocados de acordo com as regras de inclusão social descritas no Edital 77/2021, estão contidos no Anexo Il, por ordem alfabética.

 

3. DA ENTREGA DE DOCUMENTOS E MATRÍCULA

3.1 Os candidatos relacionados no Anexo Il, devem preencher o formulário de matrícula, e, quando for caso, a comprovação da condição de egresso de escolha pública, e a verificação de renda através do formulário online contido no link https://forms.gle/sRaoVHCvjAvgZkwJ8 até o dia 28 de janeiro de 2022.

3.2 Aos candidatos que tiverem a necessidade de atendimento presencial será agendado um horário com servidores do IFPR no Centro de Referência IFPR-Biopark, localizado no Parque Científico e Tecnológico de Biociências (BIOPARK) na Rodovia PR-182 Km 320/322, Toledo-PR, para realizar a entrega do requerimento de matrícula
conforme Anexo lll e formulários que comprovem a condição de egresso de escolha pública, verificação de renda, indígena conforme Anexo lV.

3.3 Os documentos entregues para matrícula através de formulário online serão analisados no dia 28 de janeiro de 2022, sendo divulgada a homologação das matrículas até o dia 31 de janeiro de 2022.

3.4 O candidato que não enviar ao endereço eletrônico ou comparecer para entrega como especificado no item 2.1 e 2.2, a documentação para efetivar o respectivo registro acadêmico (matrícula) nos períodos estipulados estará automaticamente eliminado deste Processo Seletivo Simplificado.

 

 

4. DOS SUPLENTES

4.1 Em caso de ausência dos candidatos convocados em 3ª Chamada, os candidatos suplentes poderão ser convocados para efetivação de matrícula.

 

5. DAS BANCAS DE VALIDAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO PARA VAGAS DE INCLUSÃO DESTINADAS A PRETOS, PARDOS (C1; C2; C5; C6; C9)

5.1 Os candidatos classificados para as vagas previstas para pretos e pardos serão submetidos à Banca de Validação de Autodeclaração, mediante processo de entrevista, por meio de videoconferência, para verificar a veracidade da declaração firmada pelo candidato.

5.2 O período de realização das Bancas de Validação será concomitante ao período das matrículas, mediante convocação dos candidatos pelo e-mail ou telefone informado no Formulário de Inscrição;

5.3 O link de acesso à videoconferência será fornecido diretamente ao candidato.

5.4 A banca de verificação será constituída por, no mínimo, 3 (três) membros, atendendo diretrizes da Pró-Reitoria de Ensino do IFPR e com o apoio do Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e Indígenas – NEABI IFPR Assis Chateaubriand.

5.5 A autodeclaração para reserva de vagas, no caso de candidato preto e pardo, será confirmada pelo candidato e analisada pela Banca de Validação. Serão considerados para validação da autodeclaração o fenótipo e o roteiro da entrevista.

5.6 Os candidatos deverão se apresentar sem adereços que comprometam sua identificação como chapéus, bonés ou maquiagens. E devem estar acompanhado por um dos responsáveis.

 

 

VICENTE ESTEVAM SANDESKI
Diretor-Geral - Portaria 1675/2019
IFPR - Campus Assis Chateaubriand

Curi�ba, 26 de janeiro de 2022.

 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por VICENTE ESTEVAM SANDESKI, DIRETOR(a), em 26/01/2022, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1574574 e o código CRC FDF42043.

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/01/2022 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO I: Resultado Final de Homologação das Matrículas de Segunda Chamada.

CANDIDATO MODALIDADE SITUAÇÃO
MARCOS VINICIUS FERREIRA MACEDO C2 Indeferido
RAFAEL DA SILVA FREZ AC Indeferido

 

ANEXO Il: Candidatos Convocados na Terceira Chamada Complementar.

CANDIDATO MODALIDADE
LUÍS FELIPE ZOIA NUERNBERG AC
TALIA VEIGA DE SOUZA C2*

* Não haviam suplentes na categoria C1, desta forma seguiu-se a prioridade de co�stas para Preenchimento das vagas conforme Lei Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012
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